PARECER Nº   , DE
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÃO DO TRABALHO, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/2024.
De autoria do  Deputado Carlos Giannazi, o Projeto de Lei Complementar em epígrafe amplia o período da licença paternidade dos servidores públicos estaduais.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão De Administração Pública E Relação Do Trabalho, cabendo-nos apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 10, do Regimento Interno.
O Projeto de Lei Complementar propõe a ampliação da licença-paternidade dos servidores públicos estaduais de São Paulo, estabelecendo prazo mínimo de 20 dias, independentemente de a paternidade ser biológica ou adotiva. Além disso, garante a extensão da licença para até 180 dias nos casos de paternidade monoparental, equiparando-a às regras já aplicadas à licença-maternidade.
A proposta altera dispositivos do Estatuto dos Funcionários Públicos e legislações correlatas, atualizando normas consideradas defasadas e alinhando-as ao entendimento jurídico recente, que reconhece a importância da igualdade entre diferentes configurações familiares. Também reforça o princípio do melhor interesse da criança, ao permitir maior participação do pai nos cuidados iniciais e ao incentivar a corresponsabilidade parental.
A justificativa se apoio em entendimento da Procuradoria-Geral da República e em diretrizes constitucionais e legais que ampliam a proteção à infância e à família, além de reconhecer novas dinâmicas sociais, como famílias monoparentais e adotivas.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de lei Complementar 2/2024.
Sala das Comissões, em 

Deputada Professora Bebel Noronha
Relatora
